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Lei Municipal nº 3.473, de 18 de dezembro de 2025. 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO 

DA LAGOA GUANANDY (GOMES), LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE ITAIPAVA, NO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM/ES 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica instituído o Programa de Limpeza e Revitalização da Lagoa Guanandy (Gomes), com o 

objetivo de preservar, recuperar e manter a qualidade ambiental da lagoa e de seu entorno, situada no Distrito 

de Itaipava, município de Itapemirim, Estado do Espírito Santo 

 

 Art. 2º. O Programa terá como diretrizes: 

I. A remoção regular de resíduos sólidos e materiais poluentes da lagoa e de suas margens; 

II. A recuperação da vegetação nativa e proteção das áreas de preservação permanente; 

III. O incentivo a participação comunitária e ao voluntariado nas ações de conservação da lagoa. 

 

 Art. 3º. A execução do Programa será coordenada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Itapemirim, com apoio de: 

I. Outras secretarias e órgãos da administração municipal; 

II. Organizações da sociedade civil, associações de bairro e movimentos ambientais; 

III. Instituições de ensino e pesquisa; 

IV. Empresas privadas, mediante parcerias ou termos de cooperação 

 

Art. 4º. O Poder Executivo devera buscar o apoio dos governos estadual e federal, por meio da celebração 

de convénios e acordos de cooperação, para a captação de recursos financeiros, materiais e assistência 

técnica destinados a execução do Programa. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correram por conta de dotações orçamentarias 

próprias, suplementar se necessário. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Tiago Faria Leal 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.474, de 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(Ciptea) no Município de Itapemirim, conforme as disposições da Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020.  

Art. 2º. A Ciptea tem como objetivo principal identificar a pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e garantir seus direitos previstos em legislações federais, estaduais e municipais.  

Art. 3º A Ciptea será expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA – SEMASCI, mediante requerimento do interessado ou de seu responsável legal.  

Art. 4º. Para a expedição da Ciptea, serão exigidos os seguintes documentos:  

I - Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou responsável legal; 

II - Laudo médico com CID (Código Internacional de Doenças) que comprove o diagnóstico de 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme especificado na Lei Federal nº 13.977/2020;  

III - Cópia da Certidão de Nascimento ou do Documento de Identidade (RG) da pessoa com TEA;  

IV - Cópia do CPF da pessoa com TEA;  

V - Comprovante de residência no município de Itapemirim;  

VI - Fotografia 3x4 recente da pessoa com TEA.  

Art. 5º A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) deverá 
conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:  

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da Carteira de Identidade Civil, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e 
número de telefone do identificado;  

II - Fotografia no formato 3 cm x 4 cm e assinatura ou impressão digital do identificado, se possível;  

III - Nome completo, número do documento de identificação, endereço residencial completo, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail) do responsável legal ou do cuidador; 

  

IV - Identificação da unidade da Federação, nome do órgão expedidor e assinatura do dirigente 
responsável pela emissão.  
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Art. 6º A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados 
cadastrais do identificado, e poderá ser revalidada, mantendo o mesmo número, de modo a permitir a contagem 
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Itapemirim.  

Parágrafo único. A renovação da CIPTEA deverá ocorrer mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios dos dados constantes no art. 4º.  

Art. 7º A posse da Ciptea garante à pessoa com TEA e ao seu acompanhante ou responsável 
legal:  

I - Atendimento prioritário em serviços públicos e privados, conforme disposto na Lei Federal nº 
12.764/2012 e na Lei Federal nº 13.977/2020;  

II - Acesso facilitado a serviços de saúde, educação e assistência social;  

III - Isenção de taxas em concursos públicos municipais;  

IV - Direitos específicos previstos em legislações municipais, estaduais e Federais.  

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua publicação, definindo os procedimentos necessários para a solicitação e emissão da Ciptea.  

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.475, de 18 de dezembro de 2025. 

 

  

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

DISPONIBILIZAÇÃO DE TELEFONE EM TODOS OS 

SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica a Prefeitura de Itapemirim obrigada a disponibilizar telefone em todos os setores e 

departamentos, visando garantir a comunicação eficiente entre a administração pública e a população. 

 Parágrafo Único: "Fica o Poder Executivo autorizado a implantar canais digitais de comunicação, 

inclusive por meio de aplicativos de mensagens, como o WhatsApp, a fim de ampliar o acesso e facilitar o contato 

entre a Administração Pública e os cidadãos  

Art. 2º. Os telefones deverão ser de fácil acesso e estar disponíveis para atendimento ao público durante 

o horário de funcionamento da Prefeitura, com a divulgação dos números em locais visíveis e em meios de 

comunicação oficiais.  

Art. 3º A Prefeitura deverá garantir que os telefones estejam em pleno funcionamento e que haja pessoal 

capacitado para atender as demandas da população, proporcionando informações sobre serviços, 

agendamentos e outros assuntos de interesse público.  

Art. 4º. A Prefeitura deverá promover campanhas de divulgação para informar a população sobre os 

números de telefone disponíveis em cada setor, garantindo que todos os cidadãos tenham conhecimento dos 

canais de comunicação.  

Art. 5º O descumprimento das disposições desta lei poderá resultar em sanções administrativas, 

conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Poder Executivo. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

. 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
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Lei Municipal nº 3.476, de 18 de dezembro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PUBLICAÇÃO 

DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES QUE AGUARDAM 

POR CONSULTAS COM ESPECIALISTAS, EXAMES, 

INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS 

PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Serão divulgadas, em site oficial do município na internet, a listagem dos pacientes que aguardam 

por consultas, bem como as listas de pacientes já agendados e atendidos, com especialistas, exames, 

intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos na rede pública de saúde municipal de Itapemirim.  

§ 1º As listagens disponibilizadas devem ser específicas para cada modalidade de consulta (discriminada 

por especialidade), exame ou intervenção cirúrgica, e abranger todos os pacientes inscritos em quaisquer das 

unidades da rede municipal de saúde, incluindo as unidades conveniadas ou qualquer outro prestador de serviço 

que receba recursos públicos municipais.  

§ 2º As informações inseridas nas listas de espera, como também nas listas de pacientes agendados e 

atendidos, devem ser atualizadas semanalmente, devendo constar a data de sua publicação.  

Art. 2º A divulgação das informações de que trata esta lei deve garantir o direito à privacidade do paciente, 

que poderá ser identificado pelas iniciais do nome completo e da data de nascimento do paciente. 

Art. 3º Todas as listas de espera serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá 

seguir a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos emergenciais, assim 

atestados por profissional competente.  

Art. 4º As listas de espera divulgadas devem conter: 

 I - A especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, ou intervenção cirúrgica;  

II - A data de solicitação da consulta (discriminada por especialidade), do exame ou da intervenção 

cirúrgica;  

III - A relação dos pacientes inscritos para a respectiva consulta, exame ou intervenção cirúrgica;  

IV - A estimativa de prazo para o atendimento solicitado.  

V - A relação dos pacientes já atendidos.  
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Art. 5º Publicadas as informações, a listagem será classificada pela data de inscrição, separando os 

pacientes inscritos dos já beneficiados, sem qualquer tipo de restrição, permitindo acesso universal  

Art. 6º A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou a sua família o direito subjetivo à 

indenização se a consulta, o exame ou a intervenção cirúrgica não se realizar em decorrência da alteração 

justificada da ordem previamente estabelecida.  

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2025/2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br


  

 
  
 
 
 
 
 
 

  
  Tiago Faria Leal    
 Vereador-Presidente – Biênio 2025/2026   
 Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim    
 Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar – Itapemirim-ES - CEP: 29.330-000 - Fone: (28) 3529-6280   

 7  

 

Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.477, de 18 de dezembro de 2025. 

 

  

INSTITUI AS DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA 

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL) NO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM E 

ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DO FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS ALTERNATIVOS PARA ESTUDANTES 

QUE APRESENTAREM, INTOLERÂNCIA OU ALERGIA A 

ALGUM ALIMENTO OU ALGUMA DOENÇA QUE 

COMPROVADAMENTE O IMPEÇA DE INGERIR O 

ALIMENTO DISPONÍVEL NO CARDÁPIO DA MERENDA 

ESCOLAR, BEM COMO A OBRIGATORIEDADE DA 

DIVULGAÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. A alimentação escolar, direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, será 

implementada com vistas ao atendimento às diretrizes estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único - Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, 

independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

Art. 2º. São diretrizes para a promoção da alimentação saudável nas escolas públicas de educação 

básica no município de Itapemirim:  

I - O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e 

o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária 

e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;  

II - A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 

III - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelo 

Município para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;  

IV - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 

familiares, priorizando a produção agroecológico;  

V - o direito à alimentação escolar, visando garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com 

acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos 

que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social;  
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VI - o estímulo a produção de hortas escolares para a realização de atividades com os alunos e a utilização 

dos alimentos produzidos na alimentação ofertada na escola; VII - o estímulo a implantação de boas práticas de 

manipulação de alimentos nos locais de produção e fornecimento de serviços de alimentação do ambiente 

escolar;  

VIII - a restrição ao comércio e à promoção comercial no ambiente escolar de alimentos e preparações 

com altos teores de gordura saturada, gordura trans, açúcar livre, sal, e incentivo ao consumo de frutas, legumes 

e verduras;  

IX - estimular que os Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição, instituições e entidades de 

ensino e pesquisa possam prestar apoio técnico e operacional ao Município na implementação da alimentação 

saudável nas escolas, incluindo a capacitação de profissionais de Saúde e de Educação, merendeiras, 

cantineiros, conselheiros de alimentação escolar e outros profissionais interessados.  

Art. 3º. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nas escolas municipais caberá ao 

nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta lei e na legislação pertinente, no que 

couber, dentro das suas atribuições específicas.  

Art. 4°- Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelos nutricionistas responsáveis, 

com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitandose as referências nutricionais, os hábitos alimentares, 

a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, 

na alimentação saudável e adequada.  

Parágrafo Único - Para efeito desta lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à 

promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 

Art. 5º - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% 

(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 

e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 

as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres.  

§ 1°- A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, 

desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos 

no Art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 

pelas normas que regulamentam a matéria.  

§ 2°- A observância do percentual previsto no caput poderá ser dispensada quando presentes uma das 

seguintes circunstâncias:  

I. Impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II. Inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III. Dificuldades logísticas que inviabilizem o fornecimento de gêneros alimentícios; e  

IV. Condições higiênico-sanitárias inadequadas.  
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Art. 6º Ficam as 

unidades da rede pública municipal de ensino obrigadas a fornecer merenda escolar diferenciada e 

adequada aos alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em virtude de estado ou de 

condição de saúde específica, elaborando cardápio especial com base em recomendações médicas e 

nutricionais, avaliação nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme preconiza  

 

a Lei nº 12.982 de 28 de maio de 2014 - ALTERA A LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, PARA 

DETERMINAR O PROVIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADEQUADA AOS ALUNOS 

PORTADORES DE ESTADO OU DE CONDIÇÃO DE SAÚDE ESPECÍFICA.  

 

Parágrafo Único – Para a adoção das medidas previstas no caput, as unidades de ensino deverão solicitar 

laudo médico comprobatório. Nesse sentido, é necessário que o profissional preencha o receituário ou 

documento pertinente, em letra legível, contendo além dos dados básicos de identificação do paciente: o 

diagnóstico, descrição/orientação nutricional, duração do tratamento, data, assinatura e carimbo. 

 

Art. 7º A alimentação especial será orientada e supervisionada pela nutricionista vinculada à rede 

municipal, a quem caberá à supervisão e acompanhamento da dieta ofertada ao aluno. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Secretaria de Educação.  

 

Parágrafo Único – Caso o valor do alimento alternativo exceda o valor repassado por aluno pela 

Secretaria de Educação, o acréscimo será realizado, desde que, o motivo seja comprovado com laudo 

médico apresentado no ato da matrícula do estudante.  

 

Art. 9º As escolas deverão disponibilizar o acesso ao cardápio da merenda escolar utilizando-se dos 

meios necessários e legais, por meio de divulgação no site oficial da prefeitura, nos murais, nos grupos 

de WhatsApp, objetivando dar ciência/transparência da alimentação fornecida no mês.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 

Lei Municipal nº 3.478, de 18 de dezembro de 2025. 

  

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO WEBSITE DA 

PREFEITURA DA LISTA DE ESPERA PARA UTILIZAÇÃO 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta lei determinada a publicação no site oficial da Prefeitura, em local destacado na sua página 

na internet, da relação atualizada da lista de espera para utilização dos veículos e máquinas agrícolas do 

município de Itapemirim que estejam à disposição dos munícipes.  

§1º. A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada diariamente.  

§2º. Para atender o disposto no caput deverá ser criado um link específico, em que serão concentradas 

as informações referentes a lista de espera para utilização dos veículos e máquinas agrícolas.  

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.479, de 18 de dezembro de 2025. 

  

DISCIPLINA DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO 

"JUNHO VIOLETA" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do "Junho Violeta" no âmbito do Município de 

Itapemirim com o objetivo de promover a conscientização e prevenção do abandono e violência contra a pessoa 

idosa.  

Art. 2º. São objetivos do “Junho Violeta”:  

I - Promover atividades para conscientização da população para enfrentamento da violência contra a 

pessoa idosa;  

II - Promover formas de conscientizar e apoiar idosos, cuidadores e familiares;  

III - ampliar a divulgação dos canais que recebem denúncia de abandono e violência contra idosos;  

IV - Divulgar as formas de acompanhamento físico e psicológico disponíveis para a pessoa idosa vítima 

de abandono e violência.  

Art. 3º A implantação, coordenação e acompanhamento do “Junho Violeta” ficará a cargo do órgão 

competente do Poder Executivo.  

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.  

Art. 5º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.480, de 18 de dezembro de 2025. 

  

DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE FORNECIMENTO 

GRATUITO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o programa de fornecimento gratuito de absorventes higiênicos nas unidades de 

saúde do Município de Itapemirim.  

Parágrafo único. O programa a que se refere esta Lei consiste no fornecimento gratuito de absorventes 

higiênicos para mulheres de baixa renda, visando à prevenção e riscos de doenças e a evasão escolar.  

Art. 2º. O Poder Executivo promoverá o fornecimento gratuito de absorventes higiênicos nas Unidades 

Básicas de Saúde, nos postos do Programa de Saúde da Família, nos Centros de Referência em Atenção Básica 

e nos Centros de Referência e Assistência Social, em quantidade adequada às necessidades das mulheres de 

baixa renda.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º. A presente Lei será regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Executivo.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tiago Faria Leal 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.481, de 18 de dezembro de 2025. 

  

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS 

CONSELHOS MUNICIPAIS NO SITE OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Poder Executivo promoverá a divulgação, no site oficial do Município de Itapemirim dos 

seguintes dados dos Conselhos Municipais:  

I - Nome dos Conselhos Municipais;  

II - Dados para contato com o Conselho (telefone, e-mail e endereço);  

III - Calendário contendo as datas de reuniões a realizar-se;  

IV - Horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões;  

V - Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas.  

VI - nome dos integrantes titulares e suplentes, assim como o cargo e instituição ou órgão que cada 

membro representa. 

 Parágrafo Único. Os arquivos citados no inciso V deverão ser disponibilizados em até 30 (trinta) dias 

após a sua confecção.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 
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Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.482, de 18 de dezembro de 2025. 

  

INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE LIMPA E SEGURA” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. As empresas, concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e prestadoras de serviços 

que operam com cabeamento aéreo (fiação) no Município de Itapemirim ficam obrigadas a:  

I – Identificar os cabos existentes, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei;  

II – Realizar o alinhamento dos fios nos postes, no prazo de 180 (cento oitenta) dias;  

III – retirar os fios excedentes, sem uso e demais equipamentos inutilizados, no prazo estabelecido pelo 

Poder Executivo. Parágrafo único. Nos casos de emergência envolvendo o cabeamento aéreo, as providências 

deverão ser realizadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da constatação do risco ou do recebimento 

de notificação do órgão municipal competente.  

Art. 2º. Aplica-se o disposto nesta Lei à rede de energia elétrica, cabos telefônicos, bandalarga, televisão 

a cabo e demais serviços por meio de rede aérea. 

Art. 3º. Os novos projetos de instalação que vierem a ser executados após a regulamentação desta Lei 

deverão conter cabeamento identificado e passarão por vistoria a cada 6 (seis) meses.  

Art. 4.º As empresas que descumprirem esta Lei serão notificadas para regularizar situação no prazo de 

30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sob pena de multa e demais sanções previstas na legislação 

municipal.  

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das próprias empresas, sendo 

vedada qualquer cobrança adicional aos consumidores.  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 

Distribuição Gratuita 
 

e-mail: camara@camaraitapemirim.es.gov.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.483, de 18 de dezembro de 2025. 

  

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM, O “DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 

CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA O AFOGAMENTO”, A SER 

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 22 DE 

SETEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no calendário oficial do Município de Itapemirim o Dia Municipal de Prevenção ao 

Afogamento, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de setembro. 

 Art. 2º. O Dia Municipal de Prevenção ao Afogamento tem por objetivo: 

 I - Conscientizar a população sobre os riscos do afogamento, especialmente em praias, rios, piscinas e 

demais corpos d'água existentes no Município; 

 II - Promover a educação e a divulgação de medidas de segurança e primeiros socorros em casos de 

afogamento;  

III - Incentivar a realização de palestras, seminários, campanhas e ações educativas, em parceria com 

órgãos de segurança pública (como o Corpo de Bombeiros Militar e a Defesa Civil), escolas e a sociedade civil;  

IV - Valorizar o trabalho dos profissionais e voluntários que atuam no salvamento aquático e na prevenção 

de acidentes.  

Art. 3º. As atividades referentes à data de que trata esta Lei poderão ser coordenadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, em conjunto com outras Secretarias e órgãos municipais, respeitada a disponibilidade 

orçamentária.  

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Itapemirim 
Estado do Espírito Santo 

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

Lei Municipal nº 3.484, de 18 de dezembro de 2025. 

  

DENOMINAÇÃO RUA “GEDONIAS GOMES DE OLIVEIRA”, 

EM CAMPO ACIMA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “GEDONIAS GOMES DE OLIVEIRA”, a via pública que se inicia na estrada 

da lateral da Rua Onécio Pinto dos Santos, rua sem saída, localizado no bairro Campo Acima, neste Município.  

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas no local, e oficiar as 

empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a existência desta Lei.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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